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Contrato de constituição de sociedade limitada. FLS

Casarin & Mera Ltda R

Sexta: - A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos
solidariamente pela integralizaçao do capital social.

Sétima: - A administração da sociedade caberá a todos os socios, que poderáo fazer uso da sociedade
em conjunto ou isohdamente, com os poderes e atribui@s de alienar, hipotecar ou dar garanüa real,
bens imóveis ou mercadoria da sociedade, autorizado o uso do nome emprsarial, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quoüsbs ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imôveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

Oitava: - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, prestará contas justificadas de suas
administraçoes, procedendo à elaboíação do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Nona: - Nos qualro meses seguintes ao têrmino do exercício social, os socios deliberarão sobre as

contas e designarão adminishador quando for o caso.

Décima: - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração conkatual assinada por todos os sócios.

Décima primeira: - Os socios poderão de comum acordo, fixar uma reürada mensal, o tifulo de pro

labore, obervadas as disposiçoes regulamentares pertinentes.

Décima terceira: - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, pr lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temprariamente o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâ0, peita ou suborno, concussã0, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência,

contra as rel4ões de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Décima quarta: F'ca eleito o furo de Rondonôplis Mato Grosso, para o exercicio e o cumprimento dos

direitos e obrigaçôes resultanles deste contrato.

em

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias

Décima segunda: - Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuará suas aüüdades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexisündo inleresse destes ou do

socio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na sifuação
patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sôcio.



Gontrato de constituicão de sociedade limitada.
Casarin & Mera Ltda FLs.

Joâo Carlos Casarin, brasileiro, divorciado, comerciante, residente e domiciliado no municí
Rondonópolis estado de Mato Grosso, sito à Avenida Jacarandás, 1.413 baino Sagrada Família CEP
7874G600, filho de Aurélio Casarin e Nair Casarin, natural de ljui Rio Grande do Sul, onde nasoeu no

dia 17 de julho de 1.953, porEdor da câlula de identidade RG n.o,10.166.03&72 SSP RS e do CPF n.o

186.023.39G20;

Valdemira de Oliveira tlera, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada no municipio de

Rondonópolis estdo de Mato Grosso, sito à Avenida Jacarandás, 1.413 baino Sagrada Família CEP

7874G600, filha de Sebasütu Dias de Mera e Elvira de Oliveira Mera, natural de Vale Rico Mato

Grosso, onde nasceu no dia 13 de outubro de 1.976, portadora da cáJula de idenüdade RG n.o

11.311.1924 SJ MT e do CPF n.0 808.480.601-72;

Tem entre si justos e contratados a constituição de uma sociedade limitada de conformidade

.- ffi as leis vigentes pertinentes a este tipo de personalidade jurídica, que regerá mediante as

seguintes clausulas:

Primeira: - A sociedade girará sob a denominação social de, Gasarin & lúera Ltda., Tendo sua sede

e foro na Rua Femando Conea da Costa, n0, 264, centro CEP 78.700-100, Rondonôpolis estado do

Mato Grosso, e seu prazo de duração é indeterminado.

Segunda: - O capital social será de R$. 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 25.S0 (vinte e

cinco mil) quotas de valor de R$ 2,00 (dois reais) cada uma, assim subscrito e integralizado pelos

sócios, Valdemira de Oliveira Mera. acima qualificada, integraliza neste ato em moeda conente 0o

país, 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) quotas no valor de R$. 2,00 (dois reais) cada uma, no total

de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), João Carlos Casarin, acima qualificado, integnaliza neste

ato em moeda conente do país, 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas no valor de R$. 2,00 (dois reais)

cada uma, no total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ficando assim distribuído ente os socios:

Nome Quotas Valor

22.500 45.000,00

2.500 5.000,00

Total 25.000 50.000,00

Terceira: - O objeüvo da sociedade será:

= 43.9$'ll0$- Conslrução, perfuraçã0, revesümento e manutenção de poços de água

47 .4+0199- Comercio varejista de materiais para construção

=7 1.12-0100- Serviçoe de engenharia

=71j*702- SeMço de consultoria e estudos geologicos e geotécnicos

Quinh: - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceirm sem

peferência paÍa sua aquisição sê postas à venda, normalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração conhatual pertinente consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de.

de

Valdemira de Oliveira Mera

João Carlos Casarin

Quarta; - A sociedade iniciará suas atividades em 02 de mdo 2.010, e seu prazo de duração e

indeterminado.



Contrato de constituicão de sociedade limitada.
Fts N.

João Carlos Casarin brasileiro, divorciado, comerciante, residente e dombiliado no municí de
Rondonópolis estado de Mato Grosso, sito à Avenida Jacarandás, 1.4'13 baino Sagrada Familia CEP
78740-600, filho de Aurélio Casarin e Nair Casarín, natural de ljui Rio Grande do Sul, onde nasceu no
dia 17 de julho de 1.953, portador da cédula de idenüdade RG n.0 40.166.038-72 SSP RS e do CPF n.o

18ô.023.39G20;

Tem entre si justos e conhatados a consütuição de uma sociedade limitada de conÍormidade

- coín as leis vigentes pertinentes a este tipo de personalidade jurídica, que regerá mediante as

- seguintes clausulas:

Primeira: - A sociedade girara sob a denominação social de, Casarin & Mera Ltda., Tendo sua sede

e foro na Rua Femando Conea da Costa, n0. 264, centro CEP 78.700-100, Rondonópolis estado do

Mato Grosso, e seu prazo de duração é indeterminado.

Nome Quotas Valor

Valdemira de Oliveira Mera 22.500 45.000,00

João Carlos Casarin 2.500 5.000,00

Total 50.000,00

Terceira: - O objeüvo da sociedade será:

= 43,99-1/05- Gonsfução, perfuraçã0, revestimento e manutenção de poços de água
47.4+AlSg Comercio varejista de materiais para construção

=7 1.12-0100- Serviços de engenharia

=71.19-7102- Serviço de mnsultoria e estudos geologicos e geotécnicos

Quarh: - A sociedade iniciará suas atividades em 02 de maio 2.010, e seu pÍilzo de dur4ão é

indeterminado.

Quinh: - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem

preferência parâ sua aquisiçâo se postas à venda, normalizando, se realizada a cesstu ddas, a

alteração con$atual pertinente consentimento do outro socio, a quem fica assegurdo, em igualdade de

condições e preço direito de.

Casarin & Mera Ltda

Valdemira de Olfueira Mera, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada no município de
Rondonópolis estado de Mato Grosso, sito à Avenida Jacarandás, 1.413 baino Sagrada FamÍlia CEP
78740-600, filha de Sebastião Dias de Mera e Elvira de Oliveira Mera, natural de Vale Rico Mato
Grosso, onde nasoeu no dia 13 de outubro de 1.976, portadora da cfiula de idenüdade RG n,o

11.311.1924 SJ MT e do CPF n.0 808.480.601-72;

Segunda: - O capital social será de R$. 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 25.000 (vinte e

cinco mil) quotas de valor de R$ 2,00 (dois reais) cada uma, assim subscrito e integralizado pelos

socios, Valdemira de Oliveira Mera. acima qualificada, integraliza neste ato em moeda conenle do
país, 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) quotas no valor de R$. 2,00 (dois reais) cada uma, no total

de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), João Carlos Casarin, acima qualificado, integraliza neste

ato em moeda conente do pais, 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas no valor de R$. 2,00 (dois reais)

cada uma, no total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ficando assim distribuido entre os socios:

25.000



Contrato de constituicão de sociedade limitada.
Casarin & Mera Ltda

Fts Àr

Sexta: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
solidariamente pela integralização do capital social.

dem

Sétima: - A administração da sociedade caberá a todos os sócios, que poderfo Íazer uso da sociedade
em conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribui@s de alienar, hipotecar ou dar garantía real,

bens imóveis ou mercadoria da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quoüsbs ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio.

Décima: - A sociedade poderá a qualquer temp, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteraçâo contratual assinada por todm os sócios.

Décima primeira: - Os socios poderâo de comum acordo, fixar uma reürada mensal, o üfulo de pro

labore, observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

Décima segunda: - Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade conünuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do

socio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçãcr

patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu socio.

Decima terceira: - 0s administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercÊr a administração da socíedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temprariamente o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã0, peita ou subomo, concussão, peculato, ou conta a

economia populal contra o sistema financeiro nacional, contra normm de defesa da conconência,

contra as relaçoes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Décima quarta: Fica eleito o foro de Rondonôpolis Mato Grosso, para o exercício e o cumprimenlo dos

direitm e obrigações resultantes deste confato.

E, por estarem assim justos e conlratados assinam o presente instrumento em 03 üas

Oitava: - Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, prestará contas justificadas de suas

administrages, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

l{ona; - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os socios deliberarão sobre as

contas e designarâo administrador quando for o caso.



Contrato de constitui o de sociedade lim
Casarin & Mera Ltda
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Contrato de constituicão de sociedade limitada.
Casarin & Mera Ltda

Ft§ Í't
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certificado que

não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rb.gov.ba ou <http:/Á,vwut.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 07:02:12 do dia 1OlO8l2O21 <hora e data de Brasília>
Yálida até 0610212022.
Código de controle da certidão: 0820.í2BB.BBE5.AE55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional

Nome: CASARIN & MERA LTDA
CNPJ: 1 2.1 48.45210001 42

.'l'



Fts l.

CERTIDÁO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS R"E,LATTVOS

cRÉDITos TRTBUTÁRros E NÃo TRTBUTÁRros EsrADUArs cERrDos pELA
PROCURADORIÀ-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CPEND N" 0033943121

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA NN PTNUÊNCIaS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNTaS.IuxTO À

sEFAz E À pcB no nsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: l5ll0l202l Hora da emissão: lO:42:27

Nome/denominação do sujeito passivo: CASARIN & MERA LTDA ME
CNPJ: 12.148.45210001-02

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a datâ e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIÂS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITos, coM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

\- 13.406.787-8 - CASARIN & MERA LTDA ME

OCORRÊNCIÂS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

Cenidao válida até: l3llll202l.
Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendríria, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: T7AB9AM2T2BT92A9

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS PESSOA JUrídiCA - CND - 2360 1 02'l

R

Contribuinle: CASARIN & MERÂ LTDA ME CNPJ/CPF: 12.148.45A0001-02

Endercço: RUA JACARANDÁS - LEI AÍ1, No. 14'13, CEP:787OOO'15.

Ouadrâ:66 Lote: 19

Baino: PO. SAGRADA FAMILIA Cidadê: RONDONÓPoLlS

Validade: 10112J2021

CERTIFICAMOS que, até a presenle data e hora, e de conformidade mm as infoÍmaÇôes mnstantes nas bases informatjzadas e
V integradas ao Sistema de AdministraÉo Tributária da SecrêtâÍie Municipalde Receita, a pessoa JUfídiCa acima identificada

encontra-se quites com os cofres municipâis , com rêferência aos TRIBUTOS MUNICIPAIS, inclusive DIVIDA ATIVA.

Ressalvandosê porém, o dirsito dêsta Prêfeitura Municipâ|, cobrâr nâ forma dâ Lêi, quâlquer débito em âtraso constâtâdo
posteriormênte, bem como, seus acréscimos legais.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autênticidade na lnlemet, no endereço:
htto://intranel.Íondonopolis.mt.oov.bÍ/tributario rondonooolis/servlêUoortal serv sêrvico?12.33

No de Autenticidade: 703759438635aa5b9d46d13êb6b5dd50
Certidão emitida VIA INTERNET as 16:24:18 do dia 1111012021

Vêrifiquê atentamente as informaçôes descritãs nêsta certidáo
Qualquer rasura ou êmenda invalidará êste documento.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
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Voltar lmprimir

c^tx/|
cÂtxÂ ECoNôMlcA FEoERÁL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRI

InscriÉo: t2.74a.4s2/ooor-02
Razão SociaISASARIN E MERA LTDA lrE

Endereço: R FERNANDo coRREA DA COSTA 264 / cENTRo / RoNDoNoPouS / MT /
78700-100

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 1l de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:02l10 /2O2t a 31/ t0/2021

Cêrtaficação Número: 2O2ILOO2OL57 48L077 L247

Informação obtida em 15/LO/202L 14:16:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

híps://consull,a-cícaixa.gov.br/consuhacrípagêíconsullaEmprêgadorjsf 111
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PODER JUDICIÁRIO
WSTIÇA DO TRÀBALHO

Nome: CASARIN & MERÀ LTDA
CNPJ: 12 .148.452/O00L-O2
Certidão n" : 37133103/2021
Expedição: 15/I0/202L, às
Validade: 12/04/2022 - L80
de sua expedição.

(MATRIZ E EI LIÀI S )

11:45:35
(cento e oitênta) dias, contados da data

Certifica-se que CÀSÀRII{ t UEnÀ LTDà (I{ÀTRIZ E EILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no f2 .L48.452/ 0001-02, nÃo Coxsu do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20Ll , e
na ResoluÇão Administrativa no l4'70/2011 do Tribunal Superj,or do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011-.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe]ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. Lst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORUAÇÃO níPORràIrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnentê aos
recolhimentos previdencj-ários, a honorários, a custas, a

emolumêntos ou a recolhiment.os determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidâs e sugestôês r cndt@tst.jus.br

CERTIDÃO NEGÀTI\TA DE DÉBTTOS TRÀBALHISTÀS
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sERVtçO PÚBL|CO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO

CERflDÃO DE REGTSTRO DE PESSOA JURíDICA

Válida até: quinta-Íeira, 28 de outubro dê 2021

Registro CREA:

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CEP:

apital Social:

Objêto Social:

Numero: 0000000025338

22482

12.'.t48.452t000142

CASARIN & MERA LTDA ME

CASARATN CONSULTORTA E POÇOS

AV JACARANDAS 1413, COOPHALIS Rondonópolis / MT,

78.740-600

RS50.000,00 (ctNouENTA MrL REATS)

CONSTRUÇÃO, PERFURAÇÃO, REVESTIMENTO E MANUTENÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA,
coMERCtO VAREJTSTA DE MATERTATS PARA CONSTRUçÃO, SERVTÇO DE
CONSULTORIA E ESTUDOS GEOLÓGICOS E GEOTÉCNICOS.

Sociedade Emprêsária LimitadaNatureza Jurídica:

Geóloqo - DêÍinitivo

Atestamos para os deüdos fins, que a Pessoa Juridicâ acima sê êncontrâ registrada neste Conselho, nos lêrmos da Lêi Federal no
5.194 de 24 de Dêzêmbm de '1966. CeÍlifico ainda, em face o estrabelecido nos arts. 68 e 69 da reÍerida Lei, que a Pessoa Juridica
mencionada, bem como seus encaÍregâdos técnicos, nâo se encontram em débito com o CREÀMT. CeÍtifico, mais, que esta csrtidão
não concedê ã firma o direito de executar quaisquer servicos tecnicos sem a participacao real, direta e efetiva dos seus responsáveis
técnicos, dentro das respectivas at ibuiçôss;

\-A prêsente Certidão peÍderá a sua validads, caso ocona qualquer modificacão dos elementos cadastrais nela conüdos, posteÍior a data
de sua expedicáo, de confoÍmidade com a alínea 'C do §1o do aÍl. 2 da RêsoluÉo no 266, dê 1511211979.

OBS:O regisko de Pessoa Juridica somente lhe concede o direito de desempenhaÍ as atiüdades técnicas constrantes do seu obietivo
social qu€ estejam ênquadradas no âmbito das afibuições do(s) seu(s) Responsávêl(is) Técnim(s)

PeÍfuraÉo e construçâo dê poços de água PrimáÍia

Comércio varejista de materiais hidráulicos Secundária

SecundáriaServiços de engenharia

Atividades dê êstudos geolôgicos Secundária

Restrições: SERVIÇoS DE ENGENHARIA.

CuiabíMT, 28 de abril de 2021.

Oispensa-se a assinatura neste documento, conforme Portaria no 001/2005. A falsificaÇão deste documento constitui-se em
crime previsto no Código Pênal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

A autênticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-MT www.crea-mt.org.br
Código de controle da certldão: c898e 1 b8-43c 1 -4d4a-8935-f1 d 1 a58c4c1 d
Data de lmpressãoi 2810412021 09:42:39

lii*+E
:-+th.)c+sftffi
li1Ét#i

Consêlho Rcglonal dc Engênhâriâ ê Agronomia dê i âto Grosso
Av. Historiador Rubens de Mendonqa. 491, Baino Araés, cuiabá (MT)
CÊP: 7800$725 Tel: (65) 331$3000 - atêndimento@crea-mtorg.br

GREA.MTr

i'
I

CPF/CNPJ

186.023.390-20 JOAO CARLOS CASARIN

Responsávêl: JOAO CARLOS CASARIN

Quadro 3ociêtário

Nome Qualificaçáo

Sócio

Quadro Tócnico

No Rêgistro: RS34322 tX RâgislÍo: 1 8/03/1 980

ARÍIGO ,I1 DA RESOLUCAO 218 DE 29/06/1973 DO CONFEA ALINEA I.

Ramo de AtiYidadê Atiüd8dê PrimaÍia
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sERVrçO PÚBLEO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO DE REGTSTRO DE PESSOA JURíDICA

Coôlelho Roglonal dê Engênharia e Agronomia de ilâlo Grosso
Av. Historiador Rubens de Mendonça,491, Baino Araés, Cuiabâ (MT)
CEP: 7800ç725 T€l: (65) 331S3000 - atondimento@crea-mt.org.br !eu".g:'ur

\

.'r.,



FLS

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA F|SICA

Número: 0000000040074Válida Até: 28 de Outubro de 2021

Qualificação do Profissional

Número Registrot 34322 I RS

Número Visto: 2301

Nome: JOAO CARLOS CASARIN

Tírulo(s) e atribuição(ões):

Data de Registro: 18/03/1980

RNP:2205516396 CPF: '186.023.390-20

Geólogo - DeÍinitivo
Data Colação/Formação: 201 101 1979
InstituiçãolGampus: ASSOC]ACAO ANlONr., VlLrr(A / ul,liíLr<Slunul r,, !:iLL i-,,\.,/ ^ru ,u: :
Atribuiçáo: ARTIGO 11 DA RESOLUCAO 218 DE 291061797 3 DO CONFEA ALINEA I.

Endereço: R JACARANDAS 1413, SAGRADA FAMILIA Rondonópolis / MT 78.735-100,

Atestamos para os devidos fins, que o ProÍissional acima citado, encontra-se devidamente registrado junto a este Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de Dezembro de 1966. Certifico ainda que, o mesmo está em dia com
a anuidade relativa ao corrente exercício, não constando, Ílnalmente, estar cumprindo quaisquer penalidades impostas por
este Conselho Regional.

Cuiabá/ MT, 28 de Abril de 2021

A ÍalsiÍicaÉo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro. sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Yautenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-MT www.crea-mt.org.br
Código de controle da certidão: 246d6e32-3e454'l 56-b75a-3f6b687436d8
Data de lmpressão:. 1811012021 08:47:19

Consêlho Reglonal de Engenharia e AgÍonomia de Mato Grosso
Av. HistoíiadoÍ Rubens de Mendonça. 491, BaiÍo Araés, Cuiabá (MT)

CEPr 78005-725 Tel: (65) 3315,3000 - atendimento@crea-mt org.br GIqREA-Mr


